
r.a,r
l'-'.iY.i'{g

ESTADO'O O'*'

MENSAGEM N" 2362. DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A Sua Excelência o Seúor
Deputado NICOLAU JÚNIOR
Presidente da Assembleia Legislativâ do Estâdo do Acre

,t

Senhor Presidente,

Comu[ico a Vossa Excelência que. com fundamento no inciso V do aí. 78 da Constituição do Eslado
do Acre, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei rf 339/20?5, quc'?dspõe sobre o Semiço de Loteria ilo Estado do
.4cre", de iniciativa do próprio Poder Executívo, o qual foi aprovado com emendas por essa Assembleia Legislativa.

f)entre as emendas em questão, tem-se Emenda aditiva de autoÍia do Deputâdo Eduardo Ribeiro,
iacluindo no aft. l" um parágrafo com a seguinte redação:

§ Fica expressamentc pmibida no ômbito da Lotcria Estadual, a cxploraçâo, autorizaçâo,
credenciamento. intcrmediaçào, promoção. divulgação ou qualquer forma de operaçào dc apostas
de quota fixa (BET), jogos elerônicos ou vimrais conhecidos como "tigriofio", cassiros, bem
como quaísquer modaíidade similares.

Instada a se manifestar quanto ao teor da emenda, a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ
esclareceu o seguinle :

A cmenda apresentada proíbe a explomção da modalidade lotórica de apostâ de quota fixa seja
aFavôs de apôstâs €m cvcntos rcais ou virtuâis. Em brcvc linhâs, a modalidâdc aposta em quota
fixa é uma modaÍidade lotérica que já Íixa o valor do pÉrnio deüdo ao apostador no momento de
sua aposta em caso de acetlo do prognóstico (resultâdo).

Prevista no art. 29 da Lei Federal n' 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que assim dispõe:

Art. 29. Fica criada a modalidadc lotérica, sob a forma de serviço público,
denominada aposta de quota {ixa, cuja exptoraçào comercial ocorrerá no t€rritório
nacional,

C'omo se observa, a Uniào. ao editar [ormativo que instituiu a aposta cm quota fixa deÉrminou
que sua exploração ocorreria em território nacionâI, igual disposiçào consta do art. 3" da PoÍaria
SPA.MF n" 827, de 21 de maio de 2024. Logo, a aposta em quota fixa já é explorada em territôrio
acreano pelos agertes operadorcs de apostas qus receberam a autorizaçào concedida pela Uniào.

ÀlÉm disso, a extensào b€t.br é de exclusiva utilizaçâo pelos agsntes operadores que receberam
auÍÍ,rização da Uniâo. ço{rsoante Íegranrento expedido pela Secretaria de &êmios e Apostas, r'rde
lnstruçào Normativa SP/MF n' I 1, 4 de novernbro 2024.

Outra informaçâo que merece ser bazida a lume é no tocante a competência para legislar sobre
serviços lotéricos, trata-se de comp€tência privativa du União, contbmre disposto no inciso XX do
a*. 22 da Constituição Federal, entendimento este assetrtado nos julgados da ADPF 492, ADPF
493 e ÂDI 4.98ó, Íiçando iirmado quc os Estados-federados e Distrito Fcdcral podem cxplorar a
atividade loterica desde que observa a legislação federal de regência.

Nessa esteira" a Uuiào ao dispor sobre o serviço lotérico editou a Lei Federal n' 13.756, de 12 dc
dezembro de 2018, que cm seu aÍt. 35-4. autoriza a cxploração do serviço lotérico pelos Estado e

Distriro Federal, desde que obseÍva o regÍamento disposto nâ tegislâçào federal. bem como só
explorem as modalirlades lotéricas que a União autorizar.

Além da Lei Federal u' 13.756, de 2018, que dispõe sobre as modalidades loÉricas, inclusive
aposta.s sm quota iixa, a Uniào também editou a Lei Federal n" 11.'790, de 29 de dezembro de
2023. ato normativo que regult[nentou a modalidade de aposta em quota fixa em ev€ntos virtuais Ç

logos on-line .

R€lativamente aos jogos on-Iize, inclusivc com rernissào ao nome comercial de detErminarlos
jogos, cabe ao ageute opcrador, após a autorizaçâo de uso, utilizar o nome comçrcial quc melhor



lhe parecer, no caso da Uniào, conforme disposto no panigrafo único do an- 12. da L€i 14.790, ds
2021.

Feita essas considerações, é imporulte frisar que a vedaçào a.s modatidades lotéricâs encartadas no
§ 2'do art. l" do PL n'339/2025. apesar de não incoreÍ apa.entemente em nsnhunr vicio material
ou lbrmal, Íinda por tirar a competitividadc da Loteria Estádual, haja visrâ. retirar
substançialm§-Íltc reürsos quc poderiam ser aportados e csnsidcrando que outros agentes
operadores. autorizados pela Uuião, podem explorar essâ modatidade lotérica, seja s,n evenros
reais ou virtuais, a tomaria não interessante para agentes operadores.

Quanto a vedação da exploraçào de cassinos, a única consideraçào que se t-az é que carece de
uormativo federal para sua exploBçào. e que o Projeo de Lei está em tramitaçào no Senado
Federal. Dessa forma, nào passivçl de exploração por conta de não existir ainda legislaçâo
regulamcntadora.

Neste ponto. relevante que seja feita urna consideração, sendo o objetivo do eminente legislador a
proteçâo da populaçào mais lulnerável, impoíante destacar que existe legislação sm âmbito
l'ederal que veda a utilização de rccursos provenientes do Programa Bolsa Familia e do Beneficio
de Prestaçào Contilruadâ em âmbito federâI, Portâia SPA,TMF n'2.217, de 30 de setembro dc
2025, bem como daquelas pessoas que tenham o diagnóstico de ludopatia (aÍ. 26 da Lei Federal n"
14.790. de 2023). Além disso, existe a Ação Dircta de Incoustitucionalidade n' 772t DF. que tem
como objetivo questionar o marco regulatório das apostas de quota fixa.

Essas, Senhor Presidente. são as razões que me conduziram a vetar o § 2" do âÍt. 1", incluído no
Projeto dc Lei por meio dc emcnda.

Em cumprimento ao disposto no § 6" do ad. 58 da Constituição do Estado do Acre, determino a
publicação do presenüe veto, ao pâsso que submeto esta Me sagem à elevada apÍcciação dos Senhores Membros da
Assembleia Legislativa do Estado dô Acre.

Atcnciosamente,

Gledson de Lima Cameli
Govemador do Estado do Àçre
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Documento ãssinado eletÍonicamentê por GLADSON DE tlMA CAMEtt, Governâdor, em L9/OL/2026,
às 16:20, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3e, da lnstrucão Normativa
Coniunta SGA/CGE n-o 001. de 22 de fevereiro de 2018.
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